
  

 

CONTRATO Nº 083/2026 

 

PROCESSO N° 036/2026 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 006/2026 

 

 

 

Pelo presente instrumento, O MUNICÍPIO DE CHAPADA, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua Padre Anchieta, 90, Centro, CEP: 99.530-000, 

Inscrito no CNPJ sob Nº 87.613.220/0001-79, representado neste ato pelo Prefeito 

Municipal Sr. Gelson Miguel Scherer, portador da Cédula de Identidade nº 9022226675 

SSP/RS e inscrito no CPF nº 373.193.530-91, com poderes que lhe são conferidos pela 

Lei Municipal, doravante designado simplesmente CONTRATANTE e a empresa  NP 

TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ: 07.797.967/0001-95, 

com sede na Rua Izabel A Redentora nº 2356, Edifício Loewen, Sala 117, Bairro Centro 

– São José dos Pinhais/PR, neste ato representada por seu sócio, Administrador,         Sr. 

Rudimar Barbosa dos Reis, portador do CPF 574.460.249-68,  e inscrito no RG nº 

40867635 SSP/PR, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente 

Contrato de nos termos e cláusulas seguintes. O presente contrato tem seu respectivo 

fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, descrito abaixo, constante 

no Processo nº 036/2026, e   Inexigibilidade de Licitação nº 006/2026, pela Lei Federal 

nº 14.133/2021, e condições previstas no processo de inexigibilidade de licitação, e 

pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 

responsabilidade das partes contratantes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de 

pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública. 

ITEM QUANT. UNID. PRODUTO/DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

 

VALOR 

TOTAL 

 

01 

 

02 

Licenças 

 

 

 

SRV 

 

Contratação de assinatura anual 

de acesso à ferramenta de 

pesquisas de preços praticados 

pela Administração Pública, com 

sistema de pesquisas baseado na 

Instrução Normativa nº 65/2021. 

 

R$ 12.300,00 

 

R$ 24.600,00 

VALOR TOTAL: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). O pagamento 

será efetuado em um único pagamento.  

CLÁUSULA SEGUNDA –   DETALHANDO O OBJETO  



  

 

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública, através de um sistema de busca 
baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da 
legislação vigente.  
Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:  
• Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 
35,5 milhões de itens (homologados e/ou adjudicadas);  

• Atualização diária do banco de dados;  

• Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,  

• Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;  

• Compatibilidade com o sistema operacional Windows;  

• Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:  

• Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta.  

• Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais 
como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT, PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, 
SE e TO;  

• Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, 
Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS – Banco de Preços Ministério da Saúde;  

• Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, 
marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de registro de preços, por porte ME/EPP, 
por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por 
período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos);  

• Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;  
 

 
• Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos 
preços de mercado;  

• Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes 
disponíveis no sistema;  

• Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da 
pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos, com Print Screen da ata do 
Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço 
mínimo. O relatório ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do 
logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos, assinatura digital e emissão 
de código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas;  

• Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;  

• Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma 
automática;  

• Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do 
preço máximo em conformidade a in 73/2020 art. 10 º§ 2º;  

• Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos 
preços;  



  

 

• Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e 
apresenta campo para o usuário digitar sua justificativa em conformidade ao art. 6 § 4º 
da in 73/2020;  

• Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a 
in 73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º da in 73/2020, determina "deverão ser 
priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"  

• Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;  

• Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;  

• Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;  

• Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;  

• Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos 
com diversos cursos e lives sobre pesquisa de preços.  

• Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;  

• Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;  

• Cotação com vários itens – lote;  

• Cálculo automático do valor unitário x quantid  
 
• Detalhamento de propostas e lances do pregão;  
 
• Seleção de preços manualmente;  

• Histórico de vendas do fornecedor;  

• Sugestão de preços selecionados por outros usuários;  

• Pesquisa inteligente;  

• Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;  

• Exportação de documentos em planilha Excel;  

• Seleção de preços comparativos;  

• Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo;  

• Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) 
múltiplos modelos totalmente editável;  

• Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de 
referência;  

• Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de 
segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às 16h30 pelo período de validade da 
licença  

• Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o 
regular funcionamento do “software” com a obtenção dos resultados para quais foi 
desenvolvido  

• Pesquisa por imagem: Funcionalidade inovadora no Banco de Preços. 
Possibilidade de analisar imagens e fornecer não apenas uma identificação do objeto, 



  

 

mas também suas especificações técnicas e resultados de licitações relevantes. Esta 
ferramenta exclusiva permite aos usuários realizarem até 100 pesquisas por imagem 
por mês, tornando mais fácil e eficiente encontrar informações detalhadas sobre os 
produtos e serviços desejados.  
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA -     DO PAGAMENTO: 

Pelo pacote de serviços a PREFEITURA pagará à CONTRATADA o valor de R$ 

24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). O pagamento será efetuado em 

parcela única já incluídos todos os impostos, taxas, seguros e demais despesas 

necessários devidos. 

O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o início dos 

serviços prestados e a respectiva nota fiscal do objeto deste contrato, devidamente 

aprovada por servidor público responsável pelo recebimento e conferência do bem 

objeto deste. Por meio de depósito bancário no Banco do Brasil agência 1622-5, 

conta 464-2. 

 Na nota fiscal deverão estar destacados os valores relativos ao INSS (nos termos da 

Lei Previdenciária) e ao ISSQN, caso ocorra o fato gerador destes ou outros impostos, 

sob pena de retenção dos valores no ato do pagamento. 

 Haverá, sendo o caso, retenção de imposto de Renda, conforme disposto no Decreto 

Municipal nº 023/2022, de 15 de fevereiro de 2022. 

 Fica expressamente estabelecido que no preço acima estão incluídos todos os custos 

diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto especificado na cláusula 

segunda deste instrumento, constituindo-se na única remuneração devida. 

Incorrendo a CONTRATANTE em atraso no pagamento dos valores contratuais, arcará 

com uma multa equivalente a 2% (dois por cento), além de 1% (um por cento) de juros 

ao mês sobre o valor da fatura correspondente, e correção monetária, na forma da lei. 

 

 CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA 

O presente contrato entra em vigor na data de sua assinatura pelas partes e terá 

vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite legal de 

60 (sessenta), meses nos termos dos artigos 106 e 107, da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

No caso de renovação do contrato o valor será reajustado pelo IPCA acumulado a cada 

doze meses da assinatura. 

Nos reajustes subseqüentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  



  

 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor.  

 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

 Os preços ajustados já levam em conta todas e quaisquer despesas incidentes na 

execução do objeto.  

 

CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

Os serviços que fazem parte do presente contrato serão recebidos provisoriamente em 

até 02 (dois) dias úteis, contados da data da liberação do acesso ao sistema, 

acompanhado de Termo de Recebimento, que deverá ser conferido e assinado por 

representante da CONTRATANTE. 

Constatadas irregularidades na prestação dos serviços, a CONTRATANTE poderá:  

Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 

readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

Na hipótese de readequação, a CONTRATADA deverá fazê-lo em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 

contratadas.  

Se o acesso à ferramenta Banco de Preços, a qualquer tempo, deixar de permanecer 

disponível por responsabilidade da CONTRATADA, ficará está sujeita as penalidades 

previstas na cláusula décima e seguintes. 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto deste contrato; 

Efetivar a satisfação do crédito da CONTRATADA, nos precisos termos dispostos 

neste instrumento; 

 Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela 

CONTRATADA, pertinentes ao objeto do presente pacto. 



  

 

Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade constatada na 

execução do objeto, utilizando-se da forma escrita, para que esta possa tomar as 

medidas necessárias. 

Zelar pelo conteúdo dos produtos contratados, não transferindo acesso ou divulgando 

seu conteúdo a terceiros, sem prévia e expressa autorização da CONTRATADA. 

Notificar à CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre a intenção de 

aplicação de multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 

Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações contratuais. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

Executar de acordo com sua proposta, normas legais e cláusulas deste contrato, o 

objeto contratado, assumindo inteira responsabilidade pelo fiel cumprimento de suas 

obrigações; 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 

a contratação. 

Responsabilizar-se civil, administrativa e penalmente, por quaisquer danos e ou 

prejuízos materiais ou pessoais que venha a causar e/ou causados pelos seus 

empregados ou preposto, ao CONTRATANTE ou a terceiros. 

Manter canal de atendimento para representá-la durante a execução do contrato e 

para intermediar as solicitações entre as partes, realizada sempre que possível 

mediante mensagens eletrônicas/e-mails, o qual deverá ser aceito pelo 

CONTRATANTE.  

Notificar à CONTRATANTE sobre a ocorrência de quaisquer irregularidades ou sobre 

a indisponibilidade da ferramenta, durante a execução e vigência do contrato. 

FORMA DE UTILIZAÇÃO  

A funcionalidade da ferramenta, sua forma de utilização e prestação do serviço 

encontra-se descrita na Proposta Comercial da CONTRATADA, a qual é parte 

indissociável e integrante deste instrumento contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

8.1. A contratada sujeita-se às seguintes penalidades: 



  

 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por 

cento) do valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos 

8.2. As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso. 

8.3. Nenhum pagamento será efetuado pela administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO  

9.1. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as 

seguintes situações: 

I - não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 

VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou 

a servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 



  

 

9.2. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE no caso de inexecução 

total ou parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme o artigo 137, 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as comunicações entre as partes contratantes deverão ser efetuadas por escrito, 

mediante protocolo de recebimento ou por e-mail. 

 Se qualquer das partes, em qualquer ocasião, deixar de observar os termos deste 

contrato e a outra parte não exigir o seu cumprimento de imediato, não estará impedida 

de exigir posteriormente o cumprimento do direito. 

 É vedada a cessão ou transferência total ou parcial de quaisquer direitos e obrigações 

inerentes ao presente contrato por qualquer das partes sem prévia e expressa 

autorização da outra. 

 Os casos fortuitos e de força maior serão excludentes de responsabilidades, devendo 

a parte afetada comunicar o evento à outra, no menor prazo de tempo possível, 

informando, inclusive, quanto às consequências. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Despesas correrão a conta da seguinte dotação orçamentária abaixo:        

0301 04 122 0010 2004 33904006000000 1500 E 2402.3 LOCAÇÃO SOFTWAR 

0401 10 301 0107 2141 33904006000000 2600 E 63452.2 LOCAÇÃO SOFTWAR 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

Cabe aos contratantes, a seu critério e através da Secretaria Municipal da 

Administração, pela sua Fiscal de contrato a Sra. Luciane Vogt,  e pela Secretaria 

Municipal da Saúde pela sua Fiscal de contrato a Sra. Doilete Graciela Dreifke, para 

exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização da prestação de serviço contratado. 

 A existência e a atuação da Fiscalização do CONTRATANTE em nada restringe 

a responsabilidade única, integral a exclusiva da CONTRATADA, no que concede ao 

objeto contratado e suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

 A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a 

responsabilidade do licitante vencedor pelos danos causados diretamente à Contratante 

ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato em 

conformidade com a Lei 14.133/2021. 



  

 

 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 

deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e 

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  

O presente contrato está vinculado ao Processo Licitatório nº 036/2026, 

Inexigibilidade de Licitação nº 006/2026, à proposta do vencedor e a Lei nº 14.133/2021. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Carazinho/RS, como competente para 

solucionar eventuais pendências decorrentes do presente contrato, com renúncia a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 

E por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em 05 (cinco) 

vias de igual teor e forma, para só efeito e declaram conhecer todas as cláusulas 

contratadas. 

 

 

 

Chapada - RS, em 10 de abril de 2026. 

 

 

 

 

 
MUNICÍPIO DE CHAPADA 

Gelson Miguel Scherer – Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 



  

 

 
 
 
 
 
 

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA 
Rudimar Barbosa dos Reis 

CONTRATADO 
 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 

 
Daiane Michele Hanauer                      Cleci Sales de Vargas Zillmer 
        018.086.150-69              958.501.710-53 
 
                                    
  

 
Visto e Aprovado: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Guilherme Steffen 
OAB/RS: 67.892 
Procurador Geral 

 
 

Esta página de assinatura é parte integrante e indissociável ao Contrato nº 083/2026 
firmado entre o MUNICÍPIO DE CHAPADA/RS e NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE 
DADOS LTDA. 


